
SOJA - SACA 60 kg
Dia  Preço
23/08/21..................R$ 160,00

MILHO - SACA 60 kg
Dia  Preço
23/08/21..................R$ 97,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia  Preço
23/08/21..................R$ 90,00

Fonte: Seab/Deral/DEB
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• Começo de semana com tempo 
estável no Paraná. Uma massa de ar 
mais seco e aquecido, predomina na 
região. Baixos percentuais de umi-
dade relativa do ar são esperados a 
partir da tarde, principalmente.
Mínima:  17°C em Curitiba
Máxima: 34°C em Londrina
Fonte: Simepar. Fechamento desta edição: 11:00.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 78/2021

 A PREFEITURA DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ 
nº 76.245.059/0001-01 com sede na Rua Onze, nº 674, CEP: 86140-000, por intermédio da Prefeita 
Sra. Bruna de Oliveira Casanova, brasileira, casada, portadora do RG nº 8.103.168-1/PR, e do 
CPF nº 053.332.629-00, residente e domiciliado, na Rua Cinco, nº 873, Centro, Primeiro de Maio, 
Estado do Paraná, considerando o julgamento do PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 53/2021 cuja homologação foi publicada no jornal oficial do município na edição do 
dia 13/08/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa DRG COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 
inscrito no CNPJ n° 32.160.412/0001-85, empresa vencedora dos Itens 1, 10, 12 e 19 - Lote 2, aten-
dendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro 
de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002 
e alterações, Decreto Municipal n° 2.435/2009, nº 5.027/2020 e demais normas aplicáveis.
 1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 1.1. Constitui objeto desta licitação o Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) 
meses para eventual aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores a serem utilizados nos veícu-
los, maquinas e equipamentos da frota municipal de Primeiro de Maio, e de acordo com as demais 
condições e especificações constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 53/2021.
 2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO ATA
 2.1. Constituem parte integrante desta ata, estando a ela vinculados, como se nesta 
estivessem transcritos, os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento:
 2.1.1. Edital de Pregão Eletrônico n° 53/2021
 2.1.2. Memorial descritivo.
 2.1.3. Proposta de Preços.
 2.1.4. Ata de julgamento do Pregão Eletrônico nº 53/2021 
 3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses sucessivos, 
permitida a prorrogação ou não, de acordo com os termos do parágrafo único do artigo 6º do Decreto 
Municipal nº 2435/2009, a partir da data de sua assinatura.
 3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura de 
Primeiro de Maio não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se 
a realização de licitação específica para a prestação de serviços pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
 4. CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
 4.1. Os preços registrados, a especificação dos itens, os quantitativos, as marcas, 
as empresas fornecedoras e o nome do representante legal são os constantes das propostas e da 
ata de julgamento do Pregão Eletrônico n° 53/2021.
 4.2. Os preços registrados são os seguintes:

 4.3. Durante a vigência desta Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas de ocorrência de situação prevista na alínea “d” 
do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
 5. CLÁUSULA QUINTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 5.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Divisão de Material e Compras da 
Secretaria de serviços Públicos e Urbanismo, Secretaria de Viação e Transporte, Secretaria de Edu-
cação e Secretaria da Saúde do Município de Primeiro de Maio, sob a responsabilidade do servidor:
 Nome: Heds Cardoso Sobrinho
 CPF: 480.921.859-72
 6. CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 6.1. Durante a sua vigência, a presente Ata poderá ser utilizada por qualquer secretaria 
do Município de Primeiro de Maio, mediante manifestação de interesse junto a Secretaria de Serviços 
Públicos e Urbanismo, para que este autorize e indique os possíveis prestadores de serviços e respectivos 
preços a serem praticados, obedecendo à ordem de classificação, e desde que comprovada a vantagem.
 6.2. As aquisições não poderão exceder a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
registrados nesta Ata de Registro de Preços.
 6.3. As secretarias que utilizarem esta Ata de Registro de Preços, deverão observar, 
quanto ao preço unitário, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso.
 7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 7.1. O Local de entrega do item e seus prazos serão repassados pela Prefeitura 
de Primeiro de Maio, por intermédio da Secretaria solicitante do serviço, devidamente indicado e 
identificado na respectiva NAD – Nota de Autorização de Despesa, 
 8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
 8.1. O pagamento será efetuado em até em até 30 dias após emissão de nota fiscal 
após a manifestação favorável da secretaria solicitante, através de atestado na nota fiscal compro-
vando o recebimento dos bens, ficando assegurado a Contratante o prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias para a emissão de tal manifestação.
 8.1.1. A CONTRATADA deverá comprovar via documento impresso a regularidade relativa 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débito, ou Certidão Positiva 
com efeito negativo relativa ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, como condição à percepção do valor faturado.
 8.2. Havendo erro na nota fiscal e/ou fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas, a tramitação da nota fiscal e/ou fatura será suspensa para que a Contratada adote as 
providências necessárias a sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a 
data da reapresentação da fatura, devidamente corrigida.
 8.3. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais.
 9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

 9.1 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, sem prévia 
e expressa anuência da administração;
 9.2 Entregar os produtos no prazo estabelecido e de acordo com o que foi solicitado;
 9.3 A eximir o Município de qualquer responsabilidade quanto a possíveis ocorrências 
que venham a causar acidentes pessoais a empregados da contratada ou de terceiros, relativamente 
à entrega do objeto;
 9.4 A responsabilizar-se por todas as despesas com tributos fiscais, trabalhistas e 
sociais, que incidam ou venham a incidir, diretamente e indiretamente, na entrega do objeto.
 9.5 Responder, única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e 
demais despesas decorrentes do objeto, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, previ-
denciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, por mais 
especiais que sejam e mesmo que não expressas no presente contrato.
 9.6 Eventuais danos causados às instalações e/ou equipamentos decorrentes da 
entrega do material deverão ser ressarcidos e/ou reparados pela contratada, não cabendo qualquer 
contestação ou ônus a Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio;
 9.7 A Contratada fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
do contrato, com prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contando a partir do recebimento do pedido;
 9.8 Não será limitada quantidade mínima de compra por requisição, ficando o forne-
cedor obrigado a efetuar a entrega no prazo estabelecido;
 9.9 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada 
para a execução do objeto da presente licitação, atendendo todas as exigências legais pertinentes, 
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica.
 10. CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 10.1 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregulari-
dades verificadas no curso da execução dos serviços, para que seja reparado ou corrigido;
 10.2 A notificar imediatamente a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade 
encontrada no fornecimento do objeto;
 10.3 Esclarecer todas as dúvidas necessárias e fornecer as informações quando 
solicitadas pela Contratada;
 10.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de servidor especialmente designado;
 10.5 Efetuar o pagamento no prazo previsto.
 11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 11.1 - Recusando-se o adjudicatário a assinar a ata de registro de preços no prazo 
estabelecido ou não comprovando as condições de habilitação, estará sujeito às seguintes sanções, 
assegurado o direito de ampla defesa:
 a) multa de 10 % (dez por cento) do valor de sua proposição de preços; e
 b) impedimento em licitar e contratar com o Município de Primeiro de Maio e o 
descredenciamento do seu Cadastro de Fornecedores.
 11.1.1 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, pela inexecução total 
ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes penalidades: 
 a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível 
juntamente com o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) 
dias de atraso em relação à data prevista para o fornecimento; 
 b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou 
negligência a CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais; 
 c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao CONTRATANTE, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar de entregar o objeto 
contratado, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, 
fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
ocorrer a rescisão administrativa; 
 d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE, 
em conformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, observando-se o 
disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 11.2. Da Cumulação de Sanções
 11.2.1. A sanção de descredenciamento do Cadastro de Fornecedores da PREFEI-
TURA, do Sicaf e poderá ser aplicada cumulativamente com a multa, facultada a defesa prévia, no 
prazo de cinco dias úteis, a contar da data de publicação na imprensa oficial.
 11.3. Da Convocação das Licitantes Remanescentes
 11.3.1 Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura 
do instrumento da ata de registro de preços, se recuse assinar o instrumento equivalente, serão 
convocadas para assiná-lo as licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação.
 11.4 - Da Extensão das Penalidades
 11.4.1 - A sanção prevista no item 20.5.1. Poderá, também, ser aplicada à licitante que:
 a) apresentar documentação falsa;
 b) ensejar o retardamento da execução do objeto do certame;
 c) não mantiver a proposta;
 d) falhar ou fraudar a execução da ata;
 e) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
 f) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração 
ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com Administração Pública.
 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
 12.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando:
 12.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos preços 
registrados, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Contratante 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
 12.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, devendo o Município:
 12.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado.
 12.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
 12.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
 12.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Contratante poderá: 
 12.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da pena-
lidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de prestação de serviços. 
 12.1.3.2. Convocar os demais prestadores visando igual oportunidade de negociação.
 12.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Contratante irá proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa à aquisição pretendida.
 13. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.
 13.1. O fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de 
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:
 13.1.1. A pedido, quando:
 13.1.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior.
 13.1.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função 
da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço.
 13.1.2. Por iniciativa da Contratante, quando:

 13.1.2.1. O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado.
 13.1.2.2 O fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica 
exigida no processo licitatório.
 13.1.2.3 Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas.
 13.1.2.4 Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços.
 13.1.2.5 O fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, 
os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços.
 13.1.2.6 Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
 13.1.2.7 O fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
 14. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTRATO
 14.1. Cada NAD – Nota de Autorização de Despesa solicitando os itens registrados equivalerá 
a um contrato entre o licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o Município de Primeiro de 
Maio, com a emissão da respectiva Nota de Empenho, nos termos do caput do art. 62, da Lei 8666/93.
 15. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO DO CONTRATO
 15.1 O Contratante se reserva o direito de rescindir o contrato independentemente 
de interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
 a) Quando a sociedade contratada for dissolvida;
 b) Quando a contratada transferir no todo ou em parte, o contrato sem prévia anuência 
do contratante;
 c) Hipóteses mencionadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores,
 d) Demais hipóteses mencionadas na Lei 8666/93.
 15.2 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77, da Lei n.º 8.666/93.
 16. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DO OBJETO
 16.1. No fornecimento dos itens registrados e solicitados deverá ser observado o 
disposto no Edital de Pregão nº 53/2021, e seus anexos.
 17. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE
 17.1. A adjudicação e homologação equivale ao extrato da presente Ata de Registro 
de Preços que será publicado no Jornal Oficial do Município.
 18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 18.1 As despesas decorrentes do presente processo licitatório correrão por conta 
de dotação orçamentária própria e específica do orçamento do exercício corrente, relativas aos 
departamentos solicitantes e constarão obrigatoriamente do Contrato, entre elas:

 19. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 19.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie.
 20. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
 20.1. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o do Município de 
Primeiro de Maio, com exclusão de qualquer outro.
 Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias.
 Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio – PR, em 18 de agosto de 2021

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

DRG COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Contratada

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 79/2021

 A PREFEITURA DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 
76.245.059/0001-01 com sede na Rua Onze, nº 674, CEP: 86140-000, por intermédio da Prefeita Sra. Bruna 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO
DO TIPO MENOR PREÇO 

RETIFICAÇÃO I
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2021

 1- PREÂMBULO 
 01.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO - PR, através 
da Prefeita Municipal BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA, e da Secretaria Municipal de 
Educação, Secretaria Municipal Recursos Humanos e Administração, tornam pública a 
RETIFICAÇÃO I do Edital, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, POR 
ITEM, para REGISTRO DE PREÇOS por meio da utilização de Recursos da Internet Sistema 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Fica retificado a quantidade lançada no sistema Com-
prasnet devido a incompatibilidade do quantitativo dos itens no termo de referência. A data 
da abertura passa a ser no dia 08 de SETEMBRO de 2021, às 09:00 horas, nas condições 
fixadas neste edital e seus anexos. O presente certame licitatório reger-se-á pelas normas 
contidas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002; Decreto Municipal nº 2435/2009; 
Decreto Municipal nº 5.027/2020 e pelas disposições fixadas neste Edital, seus Anexos, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.
 Primeiro de Maio, 23 de agosto de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita 

7º EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS EDITAL Nº 01/2021

 CONSIDERANDO OS CANDIDATOS INABILITADOS E DESISTENTES DO 
6º EDITAL DE CONVOCAÇÃO, DE 04/08/2021, DO PSE Nº 01/2021, DE 18/01/2021, 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO CONVOCA OS CANDIDA-
TOS APROVADOS E CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS, 
POR PRAZO DETERMINADO, RELACIONADOS NO ANEXO ÚNICO DESTE EDITAL.
 Torna-se público, para conhecimento dos interessados, a convocação dos 
candidatos relacionados no ANEXO ÚNICO deste Edital para aceitação de vaga e com-
provação dos requisitos específicos para contratação dos aprovados no Processo Seletivo 
para Estagiários, aberto pelo Edital 01/2021 – PMPM, e posterior encaminhamento dos 
documentos que precedem à contratação. 
 Os candidatos convocados deverão comparecer no Departamento de Recur-
sos Humanos da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, sito à Rua Dez, nº 607, centro, 
das 8h30m às 11h00m e das 13h30m às 16h30m, munidos dos seguintes documentos:
 1. Documento de Identidade Original com Foto (RG, CNH ou outro documento 
de identificação pública com foto; 
 2. Cartão de Cadastro de Pessoa Física – CPF;
 3. Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;
 4. Cartão de PIS/PASEP;
 5. Comprovante de Endereço;
 6. Atestado ou declaração de matrícula (original) fornecido pela Instituição 
de ensino que o estudante estiver matriculado.
 Verificada a inconsistência ou não compatibilidade da documentação e titu-
lações apresentadas em relação àquelas indicadas pelos candidatos no ato da Inscrição 
no Processo Seletivo, bem como a falta de comprovação de algum título cadastrado pelos 
candidatos, que originaram sua classificação, estes serão desclassificados. 
 Serão considerados desistentes, perdendo direito à contratação, os candidatos 
que não comparecerem no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados a partir do dia 
24/08/2021.
 Será verificado no ato da contratação, se os candidatos classificados já 
extrapolaram o limite máximo de duração de estágio (2 anos) junto à Prefeitura Municipal 
de Primeiro de Maio (artigo 11 da Lei n°. 11.788/2008). Uma vez verificada a extrapolação 
do limite, os candidatos serão desclassificados do processo seletivo.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, 
 Em 23 de agosto de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

ANEXO ÚNICO
7º EDITAL DE CONVOCAÇÃO

PROCESSO SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS EDITAL N° 01/2021
CARGO ESTAGIÁRIO NÍVEL MÉDIO – FORMAÇÃO DE DOCENTES (MAGISTÉRIO)

CLASSIFICAÇÃO GERAL  NOME RG
13º      ANA BEATRIS SANTOS DE LIMA 15.458.794-2
14º      LARA ALVES DE OLIVEIRA 15.518.967-3
15º      HELOISA VITÓRIA DA SILVA 15.772.634-0
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, 
 Em 23 de agosto de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5162 DE 18 DE AGOSTO DE 2021
 Designa o servidor Sr. Ivan Nishikawa, para acompanhar e fiscalizar a execução 
desta Ata de Registro de Preço. 
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e no Acórdão nº 1.094/2013 do Tribunal de Contas da União.
 RESOLVE: 
 Art. 1° Fica designado o servidor Sr. Ivan Nishikawa, matrícula n°. 401706, 
portador da cédula de identidade RG n°. 3.978.607-9, CPF n°.675.338.769-20, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar Administrativos, para acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata 
de Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico n° 49/2021, cujo objeto consiste na 
contratação de empresa especializada no fornecimento de Refeição Individual Comercial. 
 I – Ata de Registro de Preços n°. 75/2021, firmado com RESTAURANTE 
SCACCO CHAVES LTDA. Inscrito no CNPJ 11:866.958/0001-86.
 Art. 2º - Determinar que a fiscal ora designada deverá:
 I - Zelar pelo fiel cumprimento das Atas de Registro de Preços, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, 
em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos 
termos da lei;
 II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 
fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto da Atas de Registro 
de Preços, e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior 
a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;
 III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos 
serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro 
para pagamento.
 Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.
 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, até a data de 
18/08/2022.
 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
 Em 18 de Agosto de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

RESOLUÇÃO Nº. 005/2021
 SÚMULA: Dispõe sobre a convocação da XI Conferência Municipal de Assis-
tência Social de Primeiro de Maio/PR.
 O Conselho Municipal de Assistência Social de Primeiro de Maio – PR, no uso 
de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei Municipal Nº. 208 de 14 de dezembro 
de 1995, alterada pela Lei Municipal Nº. 394, de 09 de dezembro de 2010.
 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, reunido extraordinaria-
mente no dia 19 de agosto de 2021, no uso das suas atribuições regimentais.
 RESOLVE:
 Art. 1º. Convocar a XI Conferência Municipal de Assistência Social de Primeiro 
de Maio/PR, cujo tema será “Assistência Social: Direito do Povo e Dever do Estado, com 
financiamento público, para enfrentar as desigualdades e garantir a proteção social”, que 
se dará no dia 27 de agosto de 2021, sexta-feira, às 09h00min;
 Art. 2º. A realização da XI Conferência Municipal de Assistência Social de 
Primeiro de Maio/PR, se dará de forma híbrida, online através do link da videochamada: 
https://meet.google.com/ihg-iqnx-jug, e presencial com todas as medidas sanitárias, no 
Centro de Referência de Assistência Social;
 Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições contrárias.
 Primeiro de Maio/PR, 19 de agosto de 2021.

Selo alusivo aos 50 anos de reconhecimento 
da UEL é criado por ex-aluna

 O selo comemorativo alusivo aos 50 anos 
de reconhecimento pelo Ministério da Educação da 
Universidade Estadual de Londrina (7 de outubro de 
1971) foi escolhido. A peça vai estampar os materiais 
institucionais da Universidade entre 2021 e 2022. Este 
é o primeiro passo para as comemorações do cinquen-
tenário, que será marcado por uma série de atividades. 
A proposta escolhida foi criada pela designer Camila 
Santos, ex-aluna do curso de Design Gráfico, do Centro 
de Educação, Comunicação e Artes (CECA).
 A iniciativa do concurso para escolha do selo 
foi aberta aos integrantes das comunidades interna 

e externa. Ao todo, foram recebidas nove propostas, 
produzidas tanto por grupos quanto individuais. Uma 
comissão julgadora, formada por cinco integrantes, 
entre professores, servidores e alunos, avaliou os 
trabalhos sem identificação da autoria.
 A comissão julgadora foi composta pelas 
seguintes representantes: diretora da Gráfica, Camila 
Doubek Lopes; chefe de gabinete da reitoria, Lisiane 
Freitas de Freitas; professora do Departamento de 
Design, Ana Luisa Boavista Lustosa Cavalcante; ser-
vidora da Gráfica, Rosane Delattre; e a representante 
estudantil, do curso de Design Gráfico, Gabriela Namie 
Komatsu Yoshida.
 O selo será utilizado em todos os materiais 
impressos e digitais da Instituição, como papeis tim-
brados, folders, cartazes, e-books e site, entre outros. 
Segundo a diretora da Gráfica da UEL, Camila Doubek 
Lopes, o selo escolhido representa a Universidade nos 
seus 50 anos de história e remete ao futuro. “É uma 
identidade diferente da logo, mas traz novos valores 
e conceitos. Fala de uma linguagem nova, de novos 
rumos, de uma Universidade mais moderna. Traz in-
formações de renovação”, afirma.
 MODERNIDADE - Nas cores verde e amarelo, 
a proposta escolhida reúne ícones que fazem referência 
ao Câmpus Universitário, dispostos dentro do número 
50. Além da logo da UEL, é possível identificar com 
facilidade a peroba-rosa, o macaco-prego, a réplica da 
Primeira Igreja Matriz de Londrina, a sinalização dos 
Centros de Estudos, o Calçadão, a Biblioteca Central 
e os estudantes.
 Segundo Camila Santos, o objetivo foi criar uma 
proposta que saísse do selo convencional, geralmente 
representado por números e folhas de louro. “Nos 50 
anos não precisa ficar repetindo o que já existe. Fiz algo 
inovador para trazer o sentimento de modernidade, por 
isso tem formas geométricas e ícones criados a partir da 
geometria, para conversar com o mundo atual”, explica.
 A designer criou a tipografia dos 50 anos e apli-
cou os ícones dentro dos números. As cores, segundo 
ela, trazem “brasilidade” para o selo, como forma de 
mostrar o reconhecimento da UEL dentro e fora do 
país. Como ex-aluna, Camila afirma ser gratificante 
poder fazer parte desse momento da Universidade. 
“A UEL me deu muitas oportunidades e faz parte da 
minha história. É uma parte minha junto com ela. Esse 
trabalho vai fazer parte do meu portfólio”, conta.
 PREMIAÇÃO - A entrega do prêmio será no 
dia 7 de outubro, durante as comemorações do ani-
versário de 50 anos de reconhecimento da UEL, com 
programação ainda a ser definida. Camila Santos vai 
receber um kit de papelaria da UEL, além de troféu e 
certificado. Fonte: www.aen.pr.gov.br


